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EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200304PP00017
LICITAÇÃO N°. 00017/2020
MODALIDADE:PREGÃOPRESENCIAL
TIPO: MENORPREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA
RUAFREI DAMIÃOBOZZANO,07 - CENTRO- ITAPOROROCA- PB.
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 32941112.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176/0001-78,
doravante denominado simplesmente ORe, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio,
as 08:30 horas do dia 23 de Março de 2020 no endereço acima indicado, licitação na modalidade
Pregão Presencial n° 00017/2020" tipo menor preço; tudo de acordo com este instrumento e em
observância a Lei Fe'der-aL n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal
nO 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nO 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Mtmicipal n? 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as
al te rações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos <;I seguir
deJinidos, objetivando obter a melhor proposta para: Contratação de pessoa física ou jurídica,
especializada em fornecimento e instalação de INSTALAÇÃODE FORRO E PAREDES DE GESSO,
incluindo todo material riece.s sa r ao para execução dos serviços, para atender as diversas
Secretarias da Administração Municipal.

1.0.00 OBJETO
1.1.Constitui objeto da presente Li c i tação: Contratação de pessoa física ou
especializada em fornecimento e instalação de INSTALAÇÃODE FORRO E PAREDES
incluindo todo material nece ss é r í o para execução dos serviços, para atender as
Secretarias da Administração Municipal.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descri ta, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda
específica Contratação de pessoa física ou jurídica, especializada em fornecimento e
instalação de INSTALAÇÃODE FORROE PAREDESDE GESSO, incluÍfldo todo material necessário para
execução dos serviços, para atender as diversas Secretarias da Administração Municipal
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenVOlvimento de ações continuadas para a promoçãO de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programé1dos,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovada.s.
1.4. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nas termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nO 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado
previsto nos demais Artigos do Capitulo V, Seçâo I, da LC nO. 123/2006.

jurídica,
DE GESSO,
diversas

2.0.00 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EPITAL
2.1L.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do objet.o desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 08:30
horas do dia 23 de Março de 2020, no endereço c.onstante do preâmbulo de;:;te instru entoo Neste
mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura d s eferidos
envelopes.
2.2. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados no's horá
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3. É. facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, s ol i c i.tar esc
ou providências, r e te rent.es ao ato convocatório deste certame, se manifestadas po
dixigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da ada
para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as pro
horários de expediente acima indicado, excl usi vamente no seguinte endereço: Ru::>r,-'H1'i101'1
Bozzano, 07 - ItaporoToca - Centro - Itapororoca - PB.



2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido.

3..0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos oS seguintes elementos:
3.1.1.ANEXOI - TERMODEREFERÊNCIA- ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXOII - MODELOSDEDECLARAÇÕES;
3.1..3 .ANEXOIII - MODELODEDECLARAÇÃODEREGULARIDADE- HABILITAÇÃO;
3.1. 4.ANEXOIV - MINUTADOCONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Pela Internét: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

4.0.00 SUPORTE LEGAL
4,.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal rr? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n? 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal, n° 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação
pertinente, consideradas as al teraçôes posteriores das referidas normas; que ficam fazendo
partes integr<;lntes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado,. conforme suas caracteristicas e as
necessidades do ORe, e que admite prorrogação nos casos. previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Inicio: Imediato
Conclusão: 12 (doze) meses

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses,
considerado da data de sua assinatura;
5.. 3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Próprios do Municipio de Itapororoca:
3390.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
3390.39 - outros 'Serviços de Ter,ceiros - Pess oa Juriôica

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1. Os proponentes que desej arem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTADE PREÇOSe DOCUMEN'f'AÇAo,devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimentQ dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos 'para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4. Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão .acei t.os e o lieitante, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5. Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes j unto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.t vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pre.goeiro, quando for o
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formul aç.ão de ofertas e lances verbais.
Cada I ici tante credenciará apenas um repres.entante que será o único admitido a intervir nas
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substi tuido posteriormente
por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credeneiamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.I.Tratando-se do represent.ante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal inves ,idura;
7.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particu ~r da qual
cons t.em os necess ar i os poderes para formular verbalmente lances, neg·ociar pre firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e p.r atd.car todos os
pe.rtinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para, a outorga. Caso aproe
particular, deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário ou
lici tante Pessoa Física: lavrada a sua autenticidade no próprio documento pelo ou
membro da Equipe de Apoio,. após confrontar a assinatura com aquela constante de
identidade do signatário ou, ainda, estando este presente e assinando o docume do
Pregoeiro ou membro.da Equipe de Apoio.
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7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento
oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública -
em original, por qua.l.quer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo
Pregoeiro ou membroda Equipe de Apoio:
7.3.1. A aute.hticação dos documentos, quando real izada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do cert.ame.
7.4.A não apresentação QU ainda a incorreção insanável de qualquer dos doCumentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocoL'rência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito
.a manifestar-se nas correspondentes fases do. processo lici tatório. toara tanto, o Pregoeiro
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, de.cLaracõe s e outros elementos
ne.cessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio, do seu
representante devidamente credenciado entre,gará ao pregoeiro" em separado de qualquer dos
envelopes, a seguinte documentação·:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III.
7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos dó Art. 3° da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser fei ta através da apresentação de quaLquer um dos seguintes documentos,
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a, firma em cartório do respectivo
Signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comer cia.I da sede do licitante ou
equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da refe-rida declaração ou certidão
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação
vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o
presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a MEou EPP,
previstos na Lei 123/06.

S.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA
PROPOSTADEPREÇOS- PREGÃOPRESENCIALN°. 00017/2020
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJ!CPFDOPROPONENTE

O ENVELOPEPROPOSTADEPREÇOSdeverá conter os seguintes elementos:

8.2. Proposta eLabor ada em consoriáncia com as especificações constantes deste .ins-trument;o e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente
assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação e outras
características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e total expressos em
algarismos.
8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
Indicações em contrário estão sujeitas a correçôes observando-se os seguintes critérios:
8.3.1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2. Excesso de digi tos: sendo 'Oprimeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade minima de unidades a ser cotada, por item, não
deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência -
Anexo I. DispoSiçào em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas 'Q

respecti vo i tem será desconside.rado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas ez'ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
úl tima datada e assinada pelo responsável, com indicação: do vaLor total da pr opost.a em
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o
licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da m
do preço unitári'O pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7. Fica es.t.abeLeci.do que havendo divergência de preços unitários para
serviço, prevalecerá o de menor valor. ,
8.8.No caso de alterações necessárias da proposta fe.it.as pelo Pregoeiro e sua Equip \
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observad'
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá valer
corrigido.
8.9.A nã'O indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições d
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente
do instrumento convocatório e, portanto, serã o consiç!eradas as determinações



3.0
para as r'eferidasexigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectlva
proposta.
S.10.É facult.ado ao liçitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
S.II.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta elareferida indicação não desclassificará o licitante.
8.l2.Se'r'ãodesclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
Lnst rument.e.,

9 ..0.DA aABILITAÇÃO
9.1.Os documentos necessaraos à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dent,rode envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no.anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00017/2020
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ/CPF DO PROPONENTE

o ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacio.nalde Pessoa Jurídica CNPCf.
9.2.2.Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto
contratUal.
9.2.3.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documento.sde eleição de seus administradores.
9.2.4.Cópia eloCPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivaÍente dos sócios.
9.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do .licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9.2.7.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND e do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CR:F, apresentando as correspondentes certidões f o.rnecLdas pelo
Instituto Nacional do.Seguro So.ciale Caixa Eco.nômiçaFederal, respectivamente.
9.2.8.Pro.vade inexistência de débito.sinadimplidos perante a Justiça do.Trabalho.,mediante a
apresentação.de Certidão.Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho.,aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de l° de maio de 1943.
9.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do di spost.o no Art. 7<>, Inciso XXXIII, da
Co.nstituição Federal Art. 27, Inciso v, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.10.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da aede do
licitante, no máximo.30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.11.Compro.vação de capacida-de de desempenho anterior satisfatório, de atividade igualou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido po.rpessoa jurídica de
direito público ou privado, com firma reconhecida em cartório pertinente, acompanhado do
Con.tratoou NF ou Nota de Empenho.

9.3.PESSOA FíSICA:
9.3.1..Certidão negativa da Fazenda Estadual da sede do Licitante.
9.3.2.Certidão negativa da Fazenda Municipal da sede do ORC - Município de Itapororoca.
9.3.3.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND, apresentando a
respe~tiva certidlo fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social.
9.3.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidaçlo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei.n? 5.452, de 1° de maio de 1943.
9.3.5.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Co.nstituição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato.
impeditivo no que diz respeito â participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, confo.rmemo.delo- Anexo II.
9.3.6.Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF e a Cédula de Identidade - RG.
9.3.7.Comprovante de residencia com no máximo 03 (três) meses de expedição.
9.3.8.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

9.4:.Os documentos de Habilitaçã.odeverã o ser organizados na ordem descrita neste
precedidos por um índice correspondente, pode.ndo ser apresentados em .original,
processo de cópia autenticada.por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro a-Equipe de
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando p r
legiveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou .errtreLí.nhas, dentro do prazo de
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por s'erapenas uma form
visa facilitar os trabalhos, a ausênc ia do índice de que trata este item, não .
licitante.



9.5.A falta de qualquerdocumentoexigido,o ,eu vencimento,a au,Oneiada, cópia, devi2}
autenticadas ou das vias originais para autentiçação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de
habilitação fora do envelope especifico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos
correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais de
fornecedores, constantes dos ar qui.vos do ORG, para comp-rovaçãoda autenticidade de elementos
apresentados pelos licitantes, quando for o caso.
9.6.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e qUatro) horas antes da abertura do certame.

10.0.00 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seLeç ão inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2. Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3o, §2 o, da Lei 8.666/93, a cLassi f i.cação .in.ici.aI para a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances - será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4. Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate fase de lances
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empres.as de pequeno
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.0correndo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:
1'0.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05(çinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
i tem anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercicio do mesmodireito;
10..5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encOntrem no intervalo estabelecido corno situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá aprésentar
melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o t r.atamerrto diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o obje t.o licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
ce rt.ame .
10.7.A situação de empate - fase de

oferta inicial nãoquando a melhor
pequeno porte.

lances -, na forma acima definida, somente
tiver sido apr.e serrtada por microempresa ou

se aplicara
empresa de

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.l.Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos s~rá observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhumoutro será aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunléiO um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples pa.r t icipacão neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocat6rio e seus anexos.
ll.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
subst.i tuição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
ll.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas.
11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da c
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e s
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretan
julgar necessário, poderá divulgar 0 resultado numanova reunião.
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
ll.9.Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta d m
Serão realiz,adas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias.
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poderá ser interrompida, marcand0-se uma nova sessão pública para continuidade dos
a critério do Pregoeiro.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irris6rios, incompatíveis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nac iona l . A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do Li.ci t.ant.e apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente i tem cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quant,o ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
11.12.Sendo aceitáveJ, a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitaçã.o somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habili tatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicadO' o
respectivo i tem, obj et.o deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando
for .o caso.
ll.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação. do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11..14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, ser á assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.
11.15. Em decorrê.ncia da Lei Complementar 123/06, a comprovação de
trabalhista das microemprésas .e empresas de pequeno porte somente será
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocas i ao da participação nesta
lici tação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmoque esta apresente alguma restrição;
11.15.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado.o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momentoem que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORe, para a
requLe.r.izaç'ão da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com.efeito de certidão negativa.;
11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrat.o, ou revog,ar a licitação.
11.16.0s d'ocumentos apr-e sent.adcs pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentaç.ão que forem abertos, serão retidos pelo
Pregoeiro e a.nexados aos autos do processo. No mesmocontexto, o envelope Documentação, ainda
lacrado, do licitante desclassificad.o ou que nã.o logr.ou êxito na etapa competitiva. que não for
retirado p.or seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de
h.omologaçãodo presente certame, será sumariamente destruíd.o.

regularidade fiscal e
exigida para efeito de

12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1. Havendo pr.oposta com valor para o r,especti vo i tem relaci.onado no Anexo I Termo de
Ref.erência - Especificações, na coLuna código, manifestamente inexequível nos termos do Art.
48, II, da Lei 8.666/93; o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
aut.omaticamente a proposta, quando for o cas.o, apenas o item correspondente.
12.2. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado Valor de
Referência, está indicado no respectivo elemento deste instrumento - ANEXOI.

13.0.00S RECURSOS
13.1. Declarad.o o venced.or, qualquer licitante p.oderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de reoor r er , observando-se o disposto no Art. 4o, Inciso XVIII, da Lei Federal n°.
10.520.
13.2.0 acolhiment.o do recurso imp.ortará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORe fará a adjud icaçâo do objeto da
licitaçã.o a.o proponente vencedor.
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro,
devendo ser protocolizado o .original, nos horários normai.s de expediente das 08:00 as 12:00
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei DamiãoBozzano, 07 - Itaporor ca - Centro
- Itaporor.oca - PB.

14.0.0A HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1. Concluí do a fase competi ti va, .ordenada às propostas apresentadas,
d.ocumentação de habilitação e observad.os os recursos porventura interpostos n
Leqi.sLaç ão vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desen
certame, remetendo-.o a autoridade superior do ORC, juntamente com .0$ eLementos
do processo, necessários à Adjudicaç ão e Homologação da respectiva 1ici tação,
caso.
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14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente,
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos

39
defesa dos

o resultado
apresente a
licitantes.

15.0.00 CONTRATO
15.1.Após a homologação pela autoridade supe r í or do ORC, o adjudicatário s erá convocado para,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar
o respectivo contrato, quando for o caso, e1aboraào em conformidade com as modalidades
permi tidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela
ref er ida norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o corit.r at.o, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direi tos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do
cOntrato no prazo. e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e suce ss í.vamerit.e, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor.
15.4. O contrato que. eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e. 79,
todos da Lei B.666/93.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.0.0AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16. 1. Quem, convocado dentro do prazo de. validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação "falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado do sistema de Cadastramento Unificado de Forneçedores - Sicaf e de sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, s.emprejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a pr evi a defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86.e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - mu l ta de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou par-e.i.al do contra to; d - simul taneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3. Se o valor da muLta ou indenização devida
comunicação ao Contratado, será automaticamente
que o Contratado vier a fazer jus, acres.cido de
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e muI ta de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
inf.ormando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

não for recolhido no prazo de
descontado da primeira parcela
juros moratórios de 1% (um por

15 dias após a
do pagamento a
cento) ao mês,

17.0.00 RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1. O recebimento ou a comprovação de execução pelo ORCdo obj eto licitado, observadas suas
características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técniças e legislação pertinentes,
e consequente aceitação.

18.0.00 PAGAMENTO
18.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas. e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta
dias, contados do período de adimplemento.
18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recUrSos financeiros.
18.3. Nenhumvalor será pago ao Contratado enquanto pende.nte de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo
natureza.

19.0.DO REAJUSTAMENTO
19.1.0s preços contratadas são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos
Art. 65, §§.50 e 6°, da Lei 8.666/93.
19.2. Ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro do contrato, poderá ser r estab
relação .que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, A
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratad .

no



20.0.DAS D!SPOSIÇÕES GERAIS
20.1.Caso as datas previstas para a realização dos

e não havendo ratificação
o primeiro dia útil subsequente,

eventos da presente I ici tação sej am
da convocação, ficam transferidos
no mesmo local e hora anteriormente

declaradas f e.ri ado,
automaticamente para
previstos.
20.2.0correndo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitüs pela fiscalização.
20.3.0s preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão p ropos tos pelo Contratado é submetidos à apreciação do ORC. A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
20.4.0 ORCpor conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando dev í dament.e o Contratado.
20.5. Decairá do direi to de impugnar perante o ORCnos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.6. Nos valores apresentados pelos 1ici tantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
20.7.Este instrumento convocatório e todos os seus
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos
procedimentos definidos pelo ORC.
20.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os Gasos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmoou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência 'destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.9. Para dirimir controvérsias decorrentes des.t.e certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Mamanguape.
20.10.Não. será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.11.Nenhumi;lpessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá rep.res ent.ar
mais de umaLicitante.
20.12.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de te c iros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

elementos constitutivos, estão
junto ao Pregoeiro, observados os

TARCÍSIO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFE!TURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO! - PREGÃO PRESENCIAL N° 00017/2020

TERMODEREFERÊNCIA- ESPECIFICAÇÕES

1.0.DOOBJETO
1.I.Constitui objeto desta licitaçAo: ContrataçAo de pessoa física ou jurídica, especializada
em fornecimento e instalaçAo de INSTALAÇÃODE FORROE PAREDESDE GESSO, incluindo todo
material necessário para execução dos serviços, para atender as diversas Secre.tarias da
AdministraçAo Municipal.

2.0.JUSTIFICATIVA
2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem 6 presente termo a finalidade de definir, técnica
e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As
características e especificações do objeto ora licitado silo:

CÓDIGO
1

DISCRIMINAÇÃO
Fornecimento com instqlação de paredes em bloco de
gesso (70crnx50cm.
Fornecimento-com instalação de forro de gesso em
placas de 60x60cm, com espessura central de 1, 2em
e nas bordas 3, Ocm com encaixe macho fêmea,'
chumbador com est.opa (j uta cardada), amarrado coa
arame galvanizado, e deixados com perfeito
acabamento, inclusive com as aberturas para

__posterior colocaçã~~as luminárias ;existente:_o.

UNIDADE ' QUANTIDADE I P. UNITÁRIO
M' 100Ô --~82, 00

P. TOTAL
82.000,00

2 1'1' 2000 31,33 62.66o,00l

L- ----J
Total.(_ 144~2.!~

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.l.Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razAo da execuçAo do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
aLterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o obj eto da contratação, salvo mediante
prévia e express.a autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à s.ede Ou fi 1iai da empresa que apresentou a
documentaçAo na fase de habilitação.
3.6. Exe.cutar t.oda s as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e espec::ificações técnicas
correspondentes.

4.0.00 cRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.l.Havendo proposta com valor unitário superior ao estimado pelo ORC ou manifestamente
inexeqüível nos termos do Art. 48, LI, da Lei 8.666/93, o mesmo será descorisi derado . Esta
ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o i tem
correspOndente, relacionado neste anexo, na coluna código.
4.2. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado Valor de
Referência -, está acima indicado.
4.3.0s lances verbais serAo efetuados em unidade monetária nacional.

TARCisI

deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
licitante apreserrt.ar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 0"1.

5.0.MOIDELODA
5.1.É parte
correspondente,
desde que seja d



ESTADO DA PARAÍ~
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃOPRE.SENCIALW 00017/2020

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00017/2020

OBJE'EO: Contratação de pessoa física ou jurídica, especializada em forrl cimento e instalação
de INSTALAÇÃO DE FORRO E PAREDES DE GESSO, incluindo todo material nec ssário para execução
dos serviços, para at.ende r as diversas Secretarias da Administração Munic' pa l .

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme .aba i x :

o. • DISClÚM!_NA~O __ ~ _ ._ -l- UNIDADE ",:QUANT_!D~E I~·UNIT~~_!:TOTAL~
\Fornec~mento COm Lnst.eLaç ão de paredes em bloco de] M2 lQ001 I

'gesso (70cmx50cro. ~
-:FornecImento -;;-om instaldção de forr~ de gesso e1

!pla'cas de 60x60cm, com espessura central de 1,2cllll
:e nas bordas 3, Ocm com encaixe macho fêmea,
chumbador com estopa (juta cardada), amarrado co ;
!arame qaLvan.íaado , e deixados com perfeito!
!acabamento, inclusive com as aberturas parai
!_!)_o~ter~orc..?locaç~ d~s lumil1.árias e~istentes. I

CODIGO~--
1

I 2 M2

VALORTOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO- Item 18.0:

VALIDADEDA PROPOSTA - Item 8.0:

/ de -+ de _

1

Responsável

CNPJ
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lJ3
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00017/2020

MODELOSDE DECLARAÇÕES

REF.: PREGAOPRESENCIALN° 00017/2020
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLA'RAÇAode cumprimento do disposto no Art. 7°, Ineiso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pe ssoa L, funcionários menores de dez oi,to anos em trabalho not.ur no, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezess ei s anos, em qualquer tràbalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2. O - DECLARAÇAode superveniência de fato impedi ti vo no que di z respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência cohtida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habili tação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falitnentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ress aI ta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de dec Lar ação de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito FederaI, arcan.do civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3. O - DECLARAÇAode submeter-se a todas as cláusulas, e oondições do correspondente instrumento
convocatório.

o proponente acima qualificado decLar a ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇAo:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORO



REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00017/2020
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

FOLHA02/02

PROPONENTE.:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃOde elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), corno representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n"
00017/2020, declara, sob as penas da lei, e~ especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00017/2020 f'Oi
mane í r-a independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00017/2020, por qualquer meio ou
pessoa;

elaborada de
ou em parte,
participante
por qualquer

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n°
00017/2020 não foi Lntormada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial nO 00017/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outrQ participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00017/2020 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n? 00017/2020
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro partic.ipante potencial ou de fato do Pregão Presencial n? 00017/2020 antes da
adjUdicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nO 00017/2020
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, di scut.í.do ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Itapororoca antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATlRA!CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABORADASEMEAP.ELTIMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORO CASO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00017/2020

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00017/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.O - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4o, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 40, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de hahilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANOO FOR O CASO.

/



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00017/2020

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E , PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, -de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano , 07 Centro Lt.apor oroca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasi.Le i.ra.,Viúva, Professo.ra,residente e domiciliada na Sitio Campo Verde, SN - .ÁreaRUral -
Itapo.roroca- PB, CPF n? 007.409.704-02, Carteira de Identidade n° 2'.065.238SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado. - ......... ......... ...,
CNPJ n° , neste ato representado po.r residente e domiciliado na , .
- - - - , CPE n? , Carteira de Identidade n° ,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
c.ontrato,o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este co.ntratodecorre da licitação modalidade Pregão.Presencial nO 00017/2020, pro.cessadanos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de Julho.de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°
8.666, de 21 de Junho de.1993; Lei Complementar n° 12.3,de 14 de Dezembro.de 2006: Decreto
Municipal n? 028/2005, de 30 de Dezembro. de 2005; e legislação.pertí.nerrt.e, co.nsideradas as
alterações po.sterio.resdas referidas no.rmas.

CLÁUS.ULASEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente c0ntrato tem po.robjeto: Contratação de pessoa física ou jurídica, especializada em
fo.rneci.mento e instalação de INSTALAÇÃO DE FORRO E PAREDES DE GESSO, incluindo todo material
necessário para execução dos serviços, para atender as diversas Secretarias da Admí n í stração
Municipal.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as co.ndições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00017/2020 e instruções do.Co.ntratante,documentos
esses q).leficam fazençiopartes integrantes do presente co.ntrato,independente de transcrição..

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valo.rtotal deste contrato, a base ciopreço.proposto, é de R$ ••• ( •.. ).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são.fixos pelo período de um ano, exceto para o.scaso.sprevistos no.Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio eco.nômico-financeirodo co.ntrato.,poderá ser restabelecida a relação.
que as partes pactuaram inicialmente, nos termo.s do. Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
,g • 666/93, medí.ant.ecompr ovação documerrt al e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrào.po.rconta da seguinte dotação.,co.nstantedo orçamento vigente:
Recursos Próprios do.Município.de Itapororoca:
3~90..36- Outros Serviços de Terceiros - Pesso.aFísica
3390.39 - Outro.sServiços de Terceiro.s- Pesso.aJurídica

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do.objeto ora co.ntratado.,co.nfo.rmesuas caracteristi
admite prorrogação nos caso.s previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indic
considerado a partir da assinatura do.Cont.rato.:

Ini.cio:Imediato
ConclusãD: 12 (doze) meses

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses, corisi.derado da
data de sua assinatura.

que

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado.na Tesouri3.riado.Contratante, mediante pro.cessoregular, d
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do perío.dode adimp1ement



CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efeti vamente realizados,
comas respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessar í.os para a fiel prestação dos serviços
contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivarn,ente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

de akg-

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem corno por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os .informe-s e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao: Contra.tante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo lici tatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será re.sci.ndido, de pleno direito, Conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Con.tratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os a.créscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações ass.umidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início Ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes. deste contrato, as par t.es elegem o foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por est.ar em de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de .

TESTEMUNHAS PELOCONTRATANTE

PELOCONTRATADO



ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00017/2020

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apolo, sediada
na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB, às 08:30 horas do dia 23 de
Março de 2020, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
Contratação de pessoa f1sicaou jurídica, especializada em fornecimento e instalação de
INSTALAÇÃO DE FORRO E PAREDES DE GESSO, incluindo todo material necessário
para execução dos serviços, para atender as diversas Secretarias da Administração
Municipal. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nO
10.520/02 e Decreto Municipal nO.028/2005. Informações: no horário das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone; (083) 32941112. E-mail:
pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca - PB, 06 de Março de 2020
TARCislO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
D - Diário Oficial do Estado - 10.03.20
D -Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 10.03.20



46 João Pessoa -Terça-feira, 10 de Março de 2020 DIárioOficiai

Jurídica, rctcrente ao Pregão Presencial n" .0.0.01112.02.0,que objetíva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE
PRODUTOS DE PANIFICACAo PAR-"'XrENDEJt AS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS SO
eLAIS, AOS.i\LUNOS DA REDE MUNlClPALDE ENSlNO EAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICípIO; HOMOLOGO o correspondente procedimento licilatório em favor
de: ADRIANO VTLI\R DlNIZ - ME - R$ 155.4.0.0,.0.0.

Taperoá - PB, 09 de Março de 202.0
JURANDIGOUVEIAfARlAS

Prefello

Prefeitura Municipal
de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DI!. BOA VISTA

AV1S0 lJE LICITAÇÃO
PREGÃO PRF.SENClAL N" 018/1020

A PREFEITURA MIJNIClPALDE BOA V1STA-PB, avisa que fará realizar no dia 23 de março de
l02U,.às .o~h.(dez horas), nu sede da Prefeitura, Pregão Presencial, objctivando aLOCAÇÃO DE VEÍ
CULOS (lNCLUlNUO DESPESAS COM CONDUTOR, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO),
PARAATENDERAOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES NOS TRABALHOS DESENVOLVIDOS
P SECRETARIADE ASSlSrtNCL4.S0CLu., DURANTE OEXERCÍCIODE 2!)20,conforme

ento constante do Edital.
MACÕES: Sala de Reuniões da CPL, naRua Esplanada Bom Jesus, sln, das 08 às 12 horas.

833313-110.0 ou IicitlC3oboavista{áJgmaii.cum. Edital: www.boavu;ra.pb.gov.brcwww.tce.pb.gov.br
Boa Vista - PB,09 de Março de 2.020.

FERNANDO V1EIR.~ DE OLIVEIRA Nino
PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de São José de calana

o
PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO.JoSÉ DE CAtANA

AVISO DE UCITAÇÃO
CHAM.ADAPÚBUCA U01l2020

PROCESSO ucircrónro N° 1110/2020
oMuniclpío de São Jose de CaianalPB, através Do Presidente da Comissão Permanente de Licitação,
designado pela portaria nO 14:5/-2"019pubUca para o conhecimento dos intcre:if,ados qu~. nos termos da
Lei n' 8.666193e ",,"s alle'''çÕ<:;, reali.ZlIlíiLicitação na mocJalitlade CHAMADAPÚBUCA., o(>jctivundo
os SERVIÇOS DE DESMONTE DE ROCHA COM UTILIZAÇÃO DE EXPLOSIVOS. A reunião será
no dia 23 de março de 202.0, a. IShOOmin, na Sede da Prefeiiura Municipal, localizaila na Rua 13 DE
"Maio)sn, C~ntro., São José de Caiana-PB. O ewtal e as demais informações estarão à disposição dos
interessados no entlereço acimll ci,ado, no h.mário das 08hOOmiu às llhOOmin, c Iillnbém enGonu""';c
no Siie da Prefeitura no end~teço w\\'w.saoiQS(decaiuna.nh.gov.br.

São Jose de Caiana/PB, .09de março de 2020.
RAfAELA LOPES DOS SANTOS

p,... ideDte d. CPL

PRFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA

AVISOS DE ANULAÇÃO pllblicação
TOHNAR SEM El'EITO A PUBLICAÇÃO UE EXTRATÓ CONTRATO
CONTRATOND.0081202.o
O M:unicípió de Var2eu-PB~ que au'uvés do Senhor Prd'CilO Municipall OtOIÚCosta De Medeiros toma
publico par-a conhecimento dos intercssados Que dec'idiu tornar ~em etcilo al'ublicaçáo do Ex&-atodo
Contrato o· 00812020, realw.du no Diário Oficial do Estado da Paraíba no tlfu 05 de março de 2.020
(quinta-feiTa), na pag. 03.
Varzea-PB, 06 de março de 202.0
OTONI COSTA.DE MEDEIROS
PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VARZEA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO .ERRATA
EXTRATO OE CONTRATO
Napuhlicaçãu deslejornal ocorrida no di. 28.02.2020.00de lê; CONTRATO N". U1.oo312020, LÊlA-SE
CORRETAMENTE: CONTRATO'N". 01.00412020.
INFORMAÇÕES: Em lodo:; os diru;úteis, no horlÍrÍo de expodieote das. 08;.00ás 12:00 hora. na sala da
CPL, á rua Manoel Dantas, n° 279. Ceutro, sede du Prefeitura Municipal. O caderno do edital completo.
poderá. st!r adquiri'do excJusivumtllltt: alraves d.Q acesso à piÍe.uino..chup://www.var:zra.pb.gov.br.oJ].no

ernail pmlicitacao@val.Zc:.a.pb.gov.br, Telefone coruato: - Fone (83) 3469-1.158.
VÁRZEA-PB, 28 de fevereiro de 2mo.
EDCLEIDEMEDEIROS DESOUTOROCHA
Presidenteda CPlJI'MV

Prefeitura Municipal
de Alagoa Nova

PREFElTURAMUNlCll'AL UE ALAGO!!. NOVA

Termo Aditivo n''. O'Jao Contrato n",OOOóOllO 19; partes: município de alagoa nova e oliveira cunhaser
viços e construções eireíi; cbjern contratual: execução das obras e serviços de pavimentação e drenagem
em diversas vias urbanas. conforme contrato n" 1041.185-6712017 - CnovêniolMCID 846442.objeto
doaditfvo: prorrogação do prazo por mais 6 (meses). fundaraentaçâo: arts, 57, nda Lei n". 8.666/93,
alterada.signatâríes: José Uchôa de Aquino Leite eAlexandre Oliveira da Cunha.

Alagoa Nova, .09 de março de 2020.
José UeM. de Aquino Lelte

Prefeito

PREFEITURA J\ruNICIPALDE ALAGOANOVA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALNU00003/2010

Nos termos do relatório finul apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer daAssessoria Jurídica,
referente ao Pregão Presencial n'0000312020, que objetiva: AQUISIÇÃO DEMATER1ALDE EXPEDIENTE
DESTINA])()SA])fVERSASSE<...~.ETARIADESTAPREFEITURA;HOMOLOG()oCGrrespondetlle'p':ore
dimenro licitatôrio ern favor de: ANDERTON CAVALCANTESOUTO - R$ 107.230,30; J.T.A. COMERCIO
DEARTIDOSDESCARTAVElSLTDA-RS42.039.90;SDDEAFERREIRA&ClALTDA-RSR4Jl,0Il:

Alagoa Nova - PR, 03 de Março de 2020
,JOSE ÜCHOA DE AQUlNO LEITE

Prefeito

J
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO:Aquisil'ào de material de expediente destinados a diversas SCCf\:UUla desta prctcitura.fundamcnto
legal: pregão presencial N' .00003/2020. Dotação: 02010.04.122.1001.2002 - 02.02.0.04.122.10.05.2007 -
U203.o.04.122..1003.2004 - 0204.o.l2.361.2002.2013 - 02040 12.361.2002.20l4 - 02040..12.361.2002.2064
_02040.12.361.2001.2o.6l! - 02040.12.361.200.2.2091 - 02040.12.361.2002.2.099 - 02040.12.365.2003.20 15
-.02040.12.365.2.003.2028 -.01050.10.30 1.1O 10.2041-.o206<to8.122.1007.2027 -02120.1 0.30 1.10I0.2061
-02 120.10.301 .20172042 -02120.1 0.301.20172072- .02130.0&.244.1007.20% - 02130.08.244.200&.2062
_Recursos Próprios do Município De Alagoa Nova.. vrGÊNClA: até o tinal do exercício financeiro de
2020. partClicontratantCli: prefeitura municipal de Alagoa Nova c: crN° .0.0045/2010- 03.03.20 - SD de
A Ferreira & CIA LTDA - R$ 7R.41I,06; CTN"0004ó/2.o20 - 03.03.20 -Anderron Cavalcante Souto - RS
107.230,30; CTN" . '. pescartavoi, LTDA - RS 42.039,90.

AVISO lJE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 0001712010

Torna público que funi reahZ31' a(J11ves do Prt!goeí:ro Oficiul e Equipe de Apoio, :;ediWJana Rua Fn~i
Damião Bonano, 07 - Centro -Itapororoca - PB, às 08:30 horas do di~ 23 de Março de 2020, lio' t;ào
odalidade. Pregão Prosencial, do tipo menor preço .. pard:, Contratação de pessoa fisica ou jurí ."'"
-p""ialmda eID fornecimen,o c insmlação de INSTALAÇAO DE FORRO E PAREDES DE GES O,
in IUlndo todo material ncce8sálio para· execução _dosserviços, para atender as dlversa~ Secretaria da

inisrração Municipal. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento l.:gal: Lei Fed 1'31
OU I 20/02 e Decreto Municipal nU.028/20.05. lntimnações: no horário dns 08:00 u. J 1:00 uocas s
dia. Úlo' no. cudcrcço supradtado. Telefone: (083) 32941112: E-mail: pmiJici(aca02.o13@ho aii.
com ..Edite ww.itapOl'oroca.pb.gov.br ou www.tce:pb.gov.bl ..

llaporow('-a_- PB~
TARcislO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

EXTRATO DE CONTRATOS
OB)ETO: Aquisições de Kits de enxoval para recêm nasC'idos.para Serem entre s rn " pertencentes
às Faoillia,<; reconhecidamente carentes~' .res.ide.tllCS no muo.ic.ípio de Ir.apur ca,junto c .] a Secreraria
de AÇ'~oSociaL FUNDAMENTO LEGAL: Pt'cgiio Pre.<eucial n" OQ05 12019. DOTAÇAO: Recnrsos
Federais, Própríos c Outros. do Município de Itapororoca: 07.000 Secretaria Municipal de At;ào Social
.oR244 012521:117Man11lProg de A.. istEVeollJaJ a Popl1laç de Baixa Renda OOOJ233390.32 99 Mate
rial d~Disoibni<,:ão Gf'dtu,tll 00.0124 3390.48 99 Ouo'os Auxili", Finaucc[l'Os UP""oos Físicas 000318
339.0.3099 Material dc:Consumo 08 244 0125 2018 Manut dO$ Serviços A:;,islendais 000129 3390.30


